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A Associação dos Municípios Mineradores de Minas Gerais 
(AMIG) elegeu uma nova diretoria para o biênio 2017/2018, li-
derada pelo presidente Vitor Penido, também prefeito de Nova 
Lima. Dentre as metas da nova gestão está a luta por mudanças 
nas regras da exploração mineral que atualmente trazem diver-
sos prejuízos para os municípios mineradores  Pela diversidade 
de interpretações jurídicas no cálculo da CFEM. A extração mi-
neral gera consequências ambientais e sociais para os municí-
pios como o crescimento acima da média da população, o que 
demanda mais investimentos em saúde, educação e infraestru-
tura urbana. Por isso, a nova diretoria defende o aumento da 
alíquota do minério de ferro, principal substância retirada das 
terras mineiras, de 2% para 4%, a fim de equilibrar as situações 
de perdas e ganhos entre cidades e as mineradoras e para tor-
nar a parceria justa para ambos os lados. A entidade também 
defende o aumento, ou pelo menos a preservação, das porcen-
tagens das alíquotas de outros minerais explorados em territó-
rio nacional como o ouro, o potássio e o nióbio.

De acordo com Penido, todos os esforços da AMIG serão para a 
aprovação da nova legislação que disserta sobre a revisão dos 
percentuais cobrados a título de CFEM no Brasil. “Precisamos al-

cançar uma cobrança mais justa sobre a exploração do subsolo 
brasileiro, e menos díspares das outras cobradas pelos outros 
países que também possuem significativa exploração mineral 
como a Austrália que recebe até 10% e o Canadá que repassa 
de 15 a 20% dos royalties”, afirma. O presidente ainda completa 
assegurando que a AMIG defende a promoção do desenvol-
vimento sustentável nas cidades mineradoras principalmente 
em virtude do caráter finito das reservas minerais. “Vamos lutar 
pela conquista por mais recursos para as cidades diversificarem 
as economias e terem mais condições para investirem em infra-
estrutura, saúde, educação e preservação do meio ambiente”, 
afirma.

Também compõem a chapa eleita da AMIG como vice-presi-
dente, o prefeito de Itabira, Ronaldo Magalhães; como Diretor 
de Meio ambiente, o prefeito de Conceição do Mato Dentro, 
José Fernando Aparecido; como Diretor Administrativo, o pre-
feito de São Gonçalo do Rio Abaixo, Antônio Carlos Noronha 
Bicalho; como Diretor Financeiro, o prefeito de Itabirito, Alexan-
der Silva Salvador de Oliveira; como conselheiro fiscal, o pre-
feito de Itaúna, Neider Moreira de Faria e como conselheiro da 
AMIG, o prefeito de Pains, Marco Aurélio Rabelo Gomes.
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Parceria com DNPM 
é restabelecida 

Diretoria da AMIG se reuniu com o DNPM com o objetivo de acompanhar o 
desenvolvimento da atividade mineral em MG; entidade defende nova distribuição 
da CFEM que benefi cia cidades do entorno dos municípios com exploração mineral

Dentre as diversas metas da diretoria da 
AMIG destaca-se o restabelecimento de 
uma efetiva parceria com o Departamento 
Nacional de Produção Mineral (DNPM) com 
o objetivo de acompanhar em tempo real 
o desenvolvimento da atividade mineral 
em Minas Gerais, inclusive reivindicando e 
apoiando o órgão em fi scalizações perma-
nentes e periódicas junto aos mais diversos 
segmentos da mineração atuantes no es-
tado. Um importante passo foi dado nesse 
sentido no mês de abril, quando a nova di-
retoria da associação se reuniu com três re-
presentantes da Diretoria de Procedimentos 
Arrecadatórios (DIPAR).

Nova distribuição da CFEM

A nova proposta inclui o repasse de 10% 
para municípios que, mesmo não sendo mi-
neradores, são comprovadamente impacta-
dos pela atividade de mineração realizada 

em outros municípios. Um exemplo são as 
cidades que não são propriamente as pro-
dutoras do bem mineral, mas que abrigam 
as barragens de rejeito. Essa condição pode 
trazer impactos relevantes para a localidade. 
Além disso, a proposta prevê um repasse de 
60% para os municípios mineradores, 20% 
para os Estados mineradores e 10% para a 
União. Atualmente, a distribuição da CFEM 
é 65% para municípios, 23% para o Estado 
produtor e 12% para a União.

Outros importantes pleitos da entidade 
são a diminuição da exploração mineral 
informal em Minas Gerais e o aumento no 
número de municípios afiliados à AMIG, 
com o objetivo de atrair principalmente 
aqueles que têm em seu território a ex-
ploração de outros minerais retirados em 
Minas como o nióbio, granito, ardósia, 
quartzito e agregados da construção civil, 
dentre outros.
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AMIG reivindica Medida Provisória 
para aumento da CFEM

Ministro de Minas e Energia, Fernando Filho, recebeu o levantamento da associação e disse que 
enviará ao Congresso uma MP para o aumento da alíquota do minério de ferro de 2% para 4%

A Associação dos Municípios Mineradores de Minas Gerais 
(AMIG) nunca esteve tão próxima de conquistar a sua princi-
pal reivindicação, o aumento da alíquota do minério de ferro 
de 2% para 4% da receita bruta. Isso porque o presidente da 
entidade, Vitor Penido, acompanhado de cinco prefeitos de 
cidades mineradoras do Estado e o corpo técnico e jurídi-
co da instituição, se reuniram em Brasília, no início de abril, 
com o ministro de Minas e Energia, Fernando Coelho Filho, 
para apresentar um estudo reivindicando o reajuste da Com-
pensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais 
(CFEM). O ministro reconheceu a defasagem da receita patri-
monial e garantiu que atenderá ao pedido da associação ao 
levar para votação no congresso uma Medida Provisória para 
concretizar as alterações exigidas.

O levantamento da AMIG inclui várias justificativas e argu-
mentos contundentes para o aumento da alíquota e revela 
que se a porcentagem da CFEM fosse de 4% e não os atuais 
2%, as cidades brasileiras teriam recebido cerca de R$ 5,5 

bilhões a mais entre 2008 e 2016. O Brasil é o país com o 
menor índice de compensação do mundo.

Outra justificativa apresentada no levantamento é o au-
mento da produção mineral nacional nos últimos 30 anos. 
No período, as mineradoras ampliaram a produtividade de 
100 milhões de toneladas/ano para mais de 400 milhões de 
toneladas/ano, conquistando significativa participação do 
mercado mundial e mantendo a competitividade mesmo 
com a flutuação do preço da commodity, entre U$160,00 e 
U$ 39,00 por tonelada. Porém, os resultados positivos não re-
fletem em benefícios para os municípios que permanecem 
recebendo o mesmo percentual há mais de 10 anos e com 
os impactos aumentados devido ao incremento da explora-
ção nos territórios.

Segundo Vitor Penido, há um desequilíbrio entre o lucro das 
mineradoras e a contrapartida dada às cidades. “A extração 
mineral gera diversas consequências para os municípios 

Visita à Brasília 

03

Prefeitos em Brasília
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como o crescimento acima da média da população, o que 
demanda mais investimentos em saúde, educação e infra-
estrutura urbana, além dos danos ambientais, como, por 
exemplo, a alteração do lençol freático e a poluição do ar”, 
salienta.

Venda de minerais entre unidades 
deve obedecer valor de mercado

A AMIG reivindica que a CFEM deve ser calculada basea-
da na receita bruta da mineradora e que o bem mineral, 
quando sair de sua unidade de produção, deve ser comer-
cializado sempre de acordo com os preços praticados no 
mercado. A medida impediria a prática utilizada pelas com-
panhias de comercializar o minério a preços abaixo de mer-
cado para unidades próprias, localizadas em municípios di-
ferentes, prejudicando assim, a arrecadação dos municípios 
de onde é extraido o recurso.

Outra reivindicação da associação é que as alíquotas pratica-
das devem ser estabelecidas por lei e não por decreto. Além 
disso, outro pedido é o assento garantido aos municípios mi-
neradores em órgãos deliberativos e consultivos que tratem 
da matéria referente à mineração no Brasil, assim como cla-
reza e objetividade no texto da medida provisória, para evitar 
interpretações divergentes sobre a legislação.

Na reunião também estavam presentes os prefeitos Leris 
Felisberto Braga (Santa Barbara), José Fernando Oliveira 
(Conceição do Mato Dentro), Ronaldo Magalhães (Itabi-
ra), Lucas Coelho Pereira (Caeté), Avimar Barcelos (Bru-
madinho), Maximiliano Fortes (vereador representando 

o município de Itabirito), Deputado Federal Marcelo Aro 
(PHS/MG) e Deputado Estadual João Vitor Xavier (PSDB/
MG). 

AMIG defende ampliação de acordo 
e estruturação do DNPM

Durante o encontro com o ministro de Minas e Energia, Fer-
nando Filho, a associação também reivindicou melhorias do 
Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM). Se-
gundo o presidente da AMIG, Vitor Penido, para consolidar 
o aumento da arrecadação dos municípios é necessário me-
lhorar a infraestrutura do DNPM e ampliar o acordo de coo-
peração técnica de fiscalização da CFEM com as prefeituras. 
O assunto também foi reforçado em outra reunião do DNPM, 
para as mais diversas funções de responsabilidade do órgão. 
Para exemplificar a fragilidade da estrutura do DNPM pode-
mos citar que o órgão federal conta com apenas 200 fiscais, 
sendo só quatro em Minas Gerais para avaliar 317 barragens. 
Ao todo, o DNPM opera com 800 servidores em todo o Brasil 
e metade deles já podem se aposentar, conforme o ouvidor 
do órgão, Paulo Santana.

A proposta da AMIG é expandir o acordo de cooperação 
técnica entre o DNPM e as prefeituras, conferindo maior au-
tonomia aos municípios para fiscalizar a CFEM paga pelas 
mineradoras e ainda garantindo o poder de notificação às ci-
dades. Segundo o presidente da AMIG, Vitor Penido, o órgão 
federal precisa ganhar investimentos. “O encontro foi impor-
tante para fortalecermos nossa parceria e para agilizarmos 
a criação urgente da Medida Provisória tão importante para 
incrementar a arrecadação dos municípios”, afirma.

Visita à Brasília 



Lutas e conquistas para cidades 
mineradoras marcam o legado da AMIG

Em 28 anos de atuação em prol dos interesses e direitos das cidades com exploração mineral, a Associação dos Municípios 
Mineradores de Minas Gerais (Amig) alcançou diversas conquistas por meio de articulações políticas e lutas. Confira algu-
mas vitórias da entidade:

A Associação dos Municípios Mineradores de Minas Gerais (Amig) 
é criada com o objetivo de defender os interesses e direitos dos 
municípios mineradores na promoção do desenvolvimento sus-
tentável, na geração de investimentos e na conquista por recursos. 
Meses depois é instituída a Compensação Financeira pela Explo-
ração de Recursos Minerais (CFEM) com a Lei Nº 7.990, de 28 de 
dezembro de 1989.

AMIG inicia um movimento junto aos municípios e ao DNPM para 
cassar na justiça a liminar do Sindicato Nacional da Indústria da 
Extração do Ferro e de Metais básicos (Sinferbase) que permitia 
a dedução do custo do transporte interno na base de cálculo da 
CFEM. Nesse ano percebe-se as irregularidades nos recolhimentos 
da CFEM. Esse movimento da AMIG proporcionou aos municípios 
pagamentos extras da CFEM.

Junto com o DNPM, a AMIG conseguiu vitória judicial sobre o Sin-
dicato Nacional da Indústria da Extração do Ferro e de Metais bási-
cos (Sinferbase), reconhecendo que as mineradoras não poderiam 
descontar da CFEM os custos de transporte interno das empresas. 
No mesmo ano, a associação, junto com outros setores, atuou 
para que fosse instituída a 18ª Comissão Permanente de Minas e 
Energia na Assembleia Legislativa de Minas Gerais. Ainda em 2008 
ocorre o primeiro acordo de cooperação técnica de fiscalização da 
CFEM, entre o DNPM e uma prefeitura, sendo Itabirito a pioneira 
em aprovar uma lei que regulamenta a competência do município 
para acompanhar e fiscalizar a mineração.

AMIG e entidades da mineração lançam o movimento “Minério 
Justo. Nosso Marco”, que tem como objetivo a luta pelo reajuste 
da CFEM e pela a aprovação do novo marco regulatório.

AMIG articula com o Ministério de Minas e Energia a criação de 
uma Medida Provisória para o aumento da alíquota do minério 
de ferro.

Regulamentação da CFEM, com o Decreto Federal 1 de 1991, do 
Ministério de Minas e Energia e criação do percentual específico 
de 5,61% de ICMS, que compensou temporariamente as perdas 
dos municípios. No mesmo ano, a AMIG adquire sua sede, no bair-
ro Santo Agostinho, em Belo Horizonte, e em 1993 começa a exer-
cer suas atividades.

Após decisão judicial movida pela AMIG, 13 municípios mineiros 
receberam cerca de R$ 300 milhões da Vale pela dívida de royal-
ties. No mesmo ano, o DNPM e a AMIG lideram as discussões do 
cálculo da CFEM sobre o processo de pelotização do minério de 
ferro e desenvolvendo papel importante no debate na elaboração 
do novo marco regulatório da mineração.

Vale quita débito de R$ 250 milhões com cidades mineradoras.

Inicia a luta da AMIG pelo aumento da alíquota do minério de fer-
ro de 2% para 4% do faturamento bruto da CFEM e melhoria da 
estrutura de fiscalização do Departamento Nacional de Produção 
Mineral (DNPM), passando de apenas um fiscal, para 20 profissio-
nais atuando em Minas Gerais.
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Histórico AMIG 

Desde a fundação em 1989, a associação realizou importantes avanços em defesa dos interesses 
e dos direitos dos municípios mineradores em Minas Gerais e no Brasil
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Diversifi cação econômica deve ser 
prioridade para cidades mineradoras 

Produto Interno Bruto (PIB) de cidades mineradoras em Minas em 2013

Fonte: IBGE 2013

AMIG reivindica que parte dos valores arrecadados pela CFEM devem ser aplicados de 
forma obrigatória no fomento de outras atividades econômicas; municípios mineradores 

chegam a ter 80% do orçamento proveniente da exploração mineral

Parte dos principais municípios mineradores de Minas Gerais 
são reféns da atividade de exploração mineral, deixando a cap-
tação das receitas municipais suscetíveis às variações do preço 
do minério no mercado, à exaustão da substância e também 
aos problemas ambientais que impactam na interrupção da ex-
tração dos minérios. Para reverter o problema, a Associação dos 
Municípios Mineradores de Minas Gerais (AMIG) reivindica que 
parte dos valores arrecadados pela Compensação Financeira 
pela Exploração dos Recursos Minerais (CFEM) pelas prefeitu-
ras, devem ser obrigatoriamente aplicados em programas de 
fomento e diversifi cação econômica e com gastos de infraes-
trutura que os tornem atraentes a outras atividades econômi-
cas que não seja a própria exploração mineral.

A iniciativa, já respaldada pela Lei 22.381, que instituiu a Po-
lítica Estadual de Diversificação Produtiva dos Municípios 
Mineradores, busca injetar recursos na economia das cida-
des para contribuir para redução da dependência dos mu-
nicípios em relação a mineração. Para se ter dimensão do 
problema, em Nova Lima, Região Metropolitana de Belo Ho-
rizonte, a exploração mineral representa atualmente mais de 
40% da receita municipal, sendo que este montante corres-
pondeu a um total de R$186 milhões em 2016, ou seja, mais 
de 1/3 da arrecadação da cidade. A situação é mais crítica 

em Itabirito, também na Grande BH. Nesta cidade, cerca de 
80% do orçamento municipal são recursos provenientes da 
mineração.

Dados do último Censo 2013 do Instituto Brasileiro de Geogra-
fi a e Estatística (IBGE) mostram que em algumas das principais 
cidades mineradoras de Minas Gerais, até 75% do Produto In-
terno Bruto (PIB) destas cidades são devidos à atividade indus-
trial, como foi o caso de São Gonçalo do Rio Abaixo. Nesse mu-
nicípio, a arrecadação com serviços foi de 21%, com 2,49% com 
receitas da administração pública e somente 1,51% foi gerado 
a partir de impostos. Outras cidades também se encontram em 
situação semelhante, como Mariana e Itatiaiuçu.

Esses exemplos ilustram a importância de dinamizar a arreca-
dação de cidades mineradoras. O presidente da AMIG, Vitor 
Penido, dá o exemplo de Mariana e mostra a importância de 
um município possuir uma economia diversifi cada. “Após a tra-
gédia do rompimento da barragem de rejeitos em 2015, a cida-
de começou a passar por inúmeras difi culdades orçamentárias 
que afetaram drasticamente a manutenção dos serviços e na 
oferta de empregos”, afi rma. Por isso, o presidente defende que 
os municípios identifi quem outras vocações econômicas em 
relação a serviços e desenvolvimento de novos setores.
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Cidade    Indústria Serviços Adm e Serv. Públicos Impostos

Nova lima    61,91  28,64   4,96   5,48
Itabira    59,3  29,18   6,82   4,41
Congonhas    61,59  25,87   7,37   5,12
Itabirito    65,75  24,88   5,09   4,04
Ouro Preto    66,38  24,7   4,49   4,16
Mariana    70,34  23   3,96   2,41
São Gonçalo do Rio Abaixo 74,72  21,03   2,49   1,51
Brumadinho    63,93  24,42   6,32   4,52
Barão de Cocais   55,14  28,87   9,32   5,82
Itatiaiuçu    70,58  22,48   2,39   3,02

Desenvolvimento



AMIG convoca prefeitos para defender 
aumento da CFEM de todos os minerais

Distribuição da produção de alguns bens
minerais em Minas Gerais

A entidade convida lideranças de todas as prefeituras com qualquer tipo de atividade mineradora a se associarem e 
ajudarem na luta para o reajuste justo das alíquotas de todos os tipos de substâncias exploradas em Minas Gerais

A atividade de mineração está presente em mais de 250 
municípios de Minas Gerais, e o Estado é responsável por 
53% de toda a produção brasileira de minerais metálicos 
e de 29% de minérios em geral, segundo o Instituto Bra-
sileiro de Mineração (Ibram). As principais substâncias ex-
traídas em Minas chegam a 35 tipos diferentes, desde o 
mais comum como o ferro, até o raríssimo nióbio. Ainda 
assim, muitas prefeituras não recebem por essa atividade 
e até desconhecem essa possibilidade de receita. Por isso, 
a Associação dos Municípios Mineradores de Minas Gerais 
(AMIG) convoca os prefeitos das cidades com qualquer 
atividade mineradora a contactarem e se associarem à en-
tidade, além de enviarem dados sobre a exploração local 
realizada e buscarem informações sobre a possibilidade de 
mais uma fonte de receita. 

O convite da AMIG é motivado para que os prefeitos se unam 
em torno da aprovação do Novo Marco Regulatório da Minera-
ção, que pode ser votada a qualquer momento no Congresso. 
Porém, é necessário ficarmos atentos para que não se permita 
algumas reduções de alíquotas da Compensação Financeira 
pela Exploração dos Recursos Minerais (CFEM) sobre alguns mi-
nerais explorados, como, por exemplo, o potássio, que tem o 
atual percentual de 3% e a proposta em tramitação é de baixar 
para 1%. Confira o quadro 2 para ver todas as mudanças previs-
tas da nova regra.

A AMIG é contra a redução de qualquer percentual da CFEM e 
reivindica, além do reajuste da alíquota do minério de ferro dos 
atuais 2% para 4% sobre o faturamento bruto, o crescimento 
do percentual de outras substâncias ou, pelo menos, a manu-
tenção do índice atual. No caso de minerais como o ouro, por 
exemplo, no qual Minas Gerais é responsável por 40% da pro-
dução nacional, e o nióbio, onde a cidade de Araxá responde 
sozinha por 75% da extração mundial, a mudança da alíquota 
proposta pela entidade é de passar dos 1% para 2%. 

Segundo o presidente da AMIG, Vitor Penido, a situação ideal no 
entendimento da entidade é que a alíquota da CFEM de todas as 
substâncias exploradas tenham o mesmo reajuste aplicado ao mi-
nério de ferro, ou seja, dobrar. “Precisamos alcançar uma cobrança 
mais justa sobre a exploração do subsolo brasileiro. Uma com-
paração, por exemplo, é que a CFEM australiana para a bauxita é 
de 7,5% sobre o faturamento bruto e no Brasil, sendo o segundo 
maior produtor do mundo, é de 3% sobre o líquido”, afirmou.

Segundo o Instituto Brasileiro de Mineração (IBRAM), os princi-
pais bens minerais produzidos no estado de Minas Gerais são: 
Água mineral, alumínio, areia, barita, basalto, bauxita, calcário, 
caulim, chumbo, cobalto, diamante, dolomito, enxofre, esme-
ralda, feldspato, ferro, filito, fosfato, gemas, grafita, granito, gra-
nito, manganês, mica, nióbio, níquel, ouro, paládio, prata, quart-
zito, quartzo, talco, topázio, zircônio e zinco.
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Cidade    Indústria Serviços Adm e Serv. Públicos Impostos

Nova lima    61,91  28,64   4,96   5,48
Itabira    59,3  29,18   6,82   4,41
Congonhas    61,59  25,87   7,37   5,12
Itabirito    65,75  24,88   5,09   4,04
Ouro Preto    66,38  24,7   4,49   4,16
Mariana    70,34  23   3,96   2,41
São Gonçalo do Rio Abaixo 74,72  21,03   2,49   1,51
Brumadinho    63,93  24,42   6,32   4,52
Barão de Cocais   55,14  28,87   9,32   5,82
Itatiaiuçu    70,58  22,48   2,39   3,02

Outros minerais



Reforma na sede da AMIG valoriza 
patrimônio da instituição

Reestruturação também nos 
procedimentos administrativos

A sede da AMIG passou por algumas mudanças no último mês, 
por meio de uma reforma, que modernizou o local e trouxe mais 
funcionalidade à instituição. A nova diretoria da entidade propôs 
a reestruturação do espaço por considerar importante a valoriza-
ção do patrimônio da AMIG e para trazer bem-estar aos funcio-
nários, prefeitos e demais autoridades que se reúnem com fre-
quência na sede. Dentre as alterações no local foram realizadas 

a troca das janelas de ferro por esquadrias de alumínio e coloca-
das novas persianas, que transformaram as salas em locais mais 
iluminados. Além disso, a fachada do prédio onde a AMIG está 
instalada foi trocada por granito e modificada com uma nova 
pintura. A sede da entidade também foi pintada e foi realizado 
o polimento no piso interno. Também houve a troca das instala-
ções hidráulicas.

Outra mudança conduzida pela nova gestão da AMIG está re-
lacionada aos procedimentos administrativos da instituição. 
Novas técnicas e condutas estão sendo introduzidas a fim de 
viabilizar uma dinâmica de organização mais coesa nos arqui-
vos eletrônicos da entidade que possui um grande volume de 
documentos que registram a história de luta da associação em 
prol dos municípios mineradores. Esses procedimentos garan-
tirão também maior transparência e assertividade às rotinas ad-
ministrativas e financeiras da instituição.

De acordo com a gerente administrativa da AMIG, Stael Gomes, outra 
iniciativa que vai enriquecer o trabalho da entidade é a contratação 
de um estagiário da área de comunicação. “Este profissional vai auxi-
liar na nossa comunicação interna com as prefeituras,  com a revisão 
de documentos expedidos pela entidade, criação de comunicados, 
elaboração de pautas e  alimentação do site da entidade. Além dis-
so, o estagiário de comunicação irá realizar a cobertura jornalística de 
eventos em que a entidade participa e outros eventos que tratam de 
assuntos diretamente ligados ao segmento da mineração”,  afirma.
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MANGANÊS 

COMO 
É HOJE*SUBSTÂNCIA MINERAL PROPOSTA

DA AMIG**

3% 3%

POTÁSSIO 3% 3%

CARVÃO MINERAL 2% 2%

FERRO 2% 4%

OURO 1% 2%

NIÓBIO 1% 2%

DIAMANTE, PEDRAS 
PRECIOSAS, PEDRAS 
CORADAS LAPIDÁVEIS, 
CARBONADOS E 
METAIS NOBRES

ÁGUA MINERAL, ARGILA, 
AGREGADOS PARA CONSTRUÇÃO, 
ROCHAS ORNAMENTAIS, 
FÓSFORO, TUNGSTÊNIO, 
DOLOMITO E QUARTZO

BAUXITA, CALCÁRIO, FOSFATO, 
CAULIM E TERRAS RARAS

0,2% 0,2% e 4%*****

2% 4%

2% 2%

Alíquotas de CFEM atuais e propostas para substâncias minerais

* - Sempre sobre o faturamento líquido   ** - Sempre sobre o faturamento bruto   *** - Variável conforme cotação da com-
moditie em dólar   **** - 1% quando explorado por mineradora e 0,2% quando em garimpo legalizado

***** - 4% para diamantes quando extraído por mineradoras    Fonte: DNPM e AMIG

Outros minerais



Oficio para Ministro de Minas e Energia

Agradecemos a atenção e abertura propiciada à Associação dos Municípios Mineradores de Minas 
Gerais. Vimos por meio deste, trazer até V. Exa. informações importantes e apresentar nossas reivindi-
cações sobre o “Marco Regulatório da Mineração Brasileira”, como também sobre a nossa participação 
na elaboração do mesmo.

Durante todo o processo de elaboração do Novo Marco Regulatório, a AMIG participou de oficinas, 
grupos de trabalho e discussões, procurando levar aos responsáveis pela constituição do marco, a 
visão e o sentimento municipalista com respeito à questão em pauta.

É preciso ressaltar que a AMIG acompanha e participa das questões minerarias desde o início da dé-
cada de 90 quando sensibilizamos o ex-presidente Collor a regulamentar a CFEM, que veio substituir 
o antigo IUM praticado em nosso país antes da proclamação da constituição de 1988.

Nesta época, estávamos certos de que a implantação da CFEM viria fazer justiça ao Estado Brasileiro e 
seus entes federados com relação às concessões para exploração do nosso rico subsolo.

Porém, alguns fatores contribuíram para nos mostrar que aquela nossa certeza era na realidade uma 
convicção momentânea e que em tão pouco tempo, nos sentiríamos defasados e desamparados 
com relação ao que se pretendia com a implantação da CFEM.

A implantação da lei Kandir, as sonegações facilitadas pela modalidade de cobrança da CFEM sobre 
o faturamento líquido do faturamento das mineradoras, a falta de estrutura do DNPM para gerenciar 
e fiscalizar a atividade de mineração no Brasil, o código de mineração ultrapassado e ainda em vigor 
em nosso país, dentre outros, provocou esse real desequilíbrio entre quem explora e quem é explo-
rado nesse nosso incomparável subsolo.

Por todas essas razões, enxergamos no Marco Regulatório da Mineração, uma nova oportunidade 
para que o Brasil de fato fomente a economia mineral e permita sua exploração de forma justa e 
equilibrada a todos os agentes nela envolvidos.

Assim vimos até V. Exa. solicitar do Governo Federal a maior celeridade possível na tramitação no 
“Executivo” do projeto debatido, amadurecido e tão esperado Marco Regulatório e que o coloque em 
vigor através de medida provisória.

Finalmente estamos convictos que o Governo Federal não frustrará a nossa esperança após essa lon-
ga e paciente espera, de ver nossos anseios atendidos por meio da implantação de uma legislação 
mineral moderna e justa em nosso país, que certamente terá reflexos a toda nação, mas de forma 
muito mais significativa e acentuada nos municípios mineradores de Minas e do Brasil.

Respeitosamente,

Vitor Penido de Barros
Presidente da AMIG

Associação dos Municípios Mineradores de Minas Gerais
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1) A AMIG defende que a base de cálculo da CFEM seja a 
receita bruta, sem a admissão de quaisquer parcelas dedutíveis. 
Quanto à alíquota, entendemos que um parâmetro justo para 
todos os interessados seria, no caso do minério de ferro, 4% da 
receita bruta. Quanto às alíquotas aplicáveis aos outros recur-
sos minerais, entendemos que algumas devam seguir o mes-
mo aumento proporcional da alíquota proposta para o minério 
de ferro, sendo que outras podem permanecer no mesmo pa-
tamar atual, desde que observada a incidência sobre a receita 
bruta. A associação ressalta que, mesmo com esse reajuste na 
alíquota da CFEM, o Brasil continuará a ser o país que praticará 
os menores e mais competitivas alíquotas entre os países pro-
dutores de minério no mundo e com uma grande diferença 
para menor, comparada a esses países concorrentes;

2) A AMIG defende que o fato gerador da CFEM seja expres-
so na Medida Provisória / lei de maneira a não gerar dúvidas 
acerca da sua hipótese de incidência, ou seja, além da saída 
por venda do bem mineral, também o seu consumo pelo pró-
prio titular da atividade mineral, a transferência, transformação, 
alienação para outro estabelecimento minerador ou unidade 
de produção, de mesma titularidade ou de pessoa jurídica per-
tencente ao mesmo grupo econômico, sediada no Brasil ou ex-
terior, são fatos geradores da CFEM e nessas hipótese a base de 
cálculo será o valor de mercado do bem mineral, obtido pela 
multiplicação do volume do bem mineral consumido, transfor-
mado, transferido ou alienado, pelo preço de referência do bem 
mineral;

3) A AMIG defende que os preços de referência de cada bem 
mineral sejam definidos em ato normativo do órgão responsável, 
de acordo com diretrizes definidas em regulamento e terão por 
base: I- os valores de pauta do mercado internacional quando o 
bem mineral se destinar à exportação; II- média dos valores de 
comercialização do mesmo bem mineral para o mercado interno 
ocorridas no Estado em que se der a saída do bem mineral, quan-
do esse bem se destinar ao mercado interno;

4) A instituição defende que as alíquotas a serem praticadas 
a partir da aprovação da Medida Provisória / Marco Regulatório 
da Mineração devem ser aprovadas em lei e não em decreto, 
como prevê a proposta envida pelo Governo Federal ao Con-
gresso. Esse posicionamento fundamenta-se na necessidade 
de conferir segurança jurídica tanto ao poder público quanto 
à iniciativa privada, evitando-se assim qualquer prática de ca-
suísmo ou oportunismo que possa ser praticado em qualquer 
tempo, bem como eventuais dificultados para o cumprimen-
to do planejamento orçamentário dos entes federados ou das 
empresas mineradoras;

5) A AMIG defende que parte da CFEM poderá vir a ser com-
partilhada com municípios do entorno das cidades onde é fei-
ta a exploração mineral, comprovadamente impactados por 
esta atividade. Esse impacto deverá ser atestado pelos órgão 
de licenciamento ambiental competentes. Sendo assim, a as-
sociação defende que a distribuição do montante recolhido a 
título de CFEM seja feita da seguinte forma: I - dez por cento 
para a União; II - vinte por cento para o Distrito Federal e os 
Estados, no caso de a produção ocorrer em seus territórios; 
III - sessenta por cento para o Distrito Federal e Municípios, 
no caso de a produção ocorrer em seus territórios; IV - dez por 
cento aos Municípios afetados pela atividade de mineração 
do empreendimento quando essa extração mineral não ocor-
rer em seu território, naqueles: cortados pelas infraestruturas 
utilizadas para o transporte de substâncias minerais; afetados 
pelas operações de embarque e desembarque de substâncias 
minerais; ou onde se localizem as pilhas de estéril, barragens 
de rejeitos e instalações de beneficiamento de substâncias 
minerais, bem como demais instalações previstas no plano de 
aproveitamento econômico. V - No caso de inexistência das 
hipóteses previstas no inciso anterior, essa parcela será desti-
nada à União, devendo ser integralmente repassada ao DNPM 
ou à pessoa jurídica que venha a substitui-lo. VI - Caso haja 
mais de um município afetado pela atividade de mineração, o 
montante a que se refere o inciso IV será rateado nos termos 
do regulamento do DNPM ou da pessoa jurídica que venha a 
substitui-lo.

6) A AMIG defende que parte dos valores arrecadados a títu-
lo de CFEM tanto pelos municípios quanto pelos Estados mine-
radores, devem ser obrigatoriamente aplicados em programas 
de fomento e diversificação econômica desses entes federados 
e com gastos de infraestrutura que os tornem atraentes a ou-
tras atividades econômicas que não seja a própria exploração 
mineral;

7) A associação defende que os municípios mineradores 
deverão ter assento garantido nos órgãos deliberativos e con-
sultivos que tratem da matéria referente à mineração no Brasil.

8) A AMIG defende conceituações claras e objetivas na Medi-
da Provisória/ Marco Regulatório (ex: conceito de beneficiamen-
to), para evitar interpretações divergentes sobre a legislação.

9) A AMIG defende que os Municípios possam exercer de 
maneira isonômica a fiscalização e o acompanhamento da ex-
ploração dos recursos minerais em seus territórios, indepen-
dentemente de convênio, nos termos do art. 23, XI da Consti-
tuição Federal.

Propostas defendidas pela AMIG 
em relação à Medida Provisória

Ofício



Levantamento sobre a CFEM

Gráfico 1 – Evolução da produção beneficiada do Mfe e preço praticado no mercado

A produção mineral brasileira veio em crescente evolução nas 
últimas décadas, destacando-se junto aos principais mercados 
produtores de commodities mundiais, não só pela quantidade 
e qualidade de produto extraído, bem como pelo aprimora-
mento dos processos de beneficiamento desses bens minerais.

Devemos ainda ressaltar um outro aspecto dessa importante 
atividade econômica desenvolvida no nosso país: trata-se do 
custo de produção das commodities minerais cada vez mais 
baixo, colocando os nossos minérios em grande vantagem 
competitiva, comparando-os a outros bens equivalentes em 
diversas regiões do planeta.

O minério de ferro, carro chefe da atividade de exploração mi-
neral brasileira, é o maior exemplo desta nossa afirmação. Veja-
mos então algumas considerações sobre a extração de minério 
de ferro no Brasil:

1) A produção mineral brasileira, especialmente a de minério de 
ferro (mais expressiva no Estado de Minas Gerais), vem crescen-
do de forma exponencial nos últimos 30 anos, saindo do pata-
mar de 100.000.000 toneladas/ano para mais de 400.000.000/
toneladas/ano produzidas atualmente. Nessas décadas, os mer-
cados mundiais que têm a cadeia mineral como base passaram 
por fases distintas: grandes demandas e valor majorado, che-
gando o valor da commodity a mais de U$160,00 a tonelada; 
houve também fases de depressão na demanda, com preços 
aviltados, como os praticados em 2015, U$ 39,00 a tonelada.

Em todas essas fases, a produção mineral brasileira não se ar-
refeceu, pelo contrário, manteve-se competitiva, crescendo e 
conseguindo uma fatia de participação cada vez maior no mer-
cado mundial. A seguir, apresenta-se um gráfico com evolução 
da produção do minério de ferro e preço praticado no mercado 
nos últimos anos.
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Fonte: DNPM/Index Mundi   Legenda: Ano 2017 – Dados apurados em março

2) A lei Kandir (1996) acabou por impor aos demais Entes Fede-
rados (Municípios, Estados e D.F.) que têm em seus subsolos 
a extração mineral, uma enorme perda para o Estado Bra-
sileiro. As compensações financeiras previstas para serem 
repassadas pelo Governo Federal aos demais entes federa-
dos, decorrentes da exploração desse recurso que pertence 
a toda a sociedade brasileira, de fato, nunca aconteceram na 
proporção à época anunciada.  A matéria, recém-publicada 
pela Associação dos Procuradores do Estado de Minas, com-

prova nossa afirmação.

3) O Forte Lobby das grandes empresas mineradoras que atu-
am no país sempre tirou do Brasil a oportunidade de ter uma 
remuneração justa pela exploração de suas commodities mine-
rais. Os maiores concorrentes do nosso país na produção mine-
ral, especialmente a de minério de ferro, praticam há décadas 
alíquotas muito superiores às aqui “ainda” praticadas. Conforme 
demonstra o quadro seguinte.
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Fonte: Lima(2007). Valor “na mina” refere-se a um percentual sobre o valor bruto da venda do minério e representa uma 

base de cálculo maior que o “faturamento líquido” comumente aplicado no Brasil

COBRE 

BAUXITA

DIAMANTE

OURO

FERRO

OESTE 
AUSTRALIANO CHINA INDONÉSIA BRASIL

5% sobre valor 
da "mina"

7,5% sobre 
faturamento bruto

7,5% sobre valor 
"na mina"

1,25% sobre valor
"na mina"

5% a 7,5% sobre 
"valor na mina"

2% sobre 
faturamento bruto

2% a 4% sobre
faturamento bruto

4% sobre 
faturamento bruto

4% sobre 
faturamento bruto

2% sobre 
faturamento bruto

4% sobre 
faturamento bruto

3,25% sobre 
faturamento bruto

6,5% sobre 
faturamento bruto

3,75% sobre 
faturamento bruto

3% sobre 
faturamento bruto

2% sobre 
faturamento líquido

3% sobre 
faturamento líquido

0,2% sobre 
faturamento líquido

1% sobre 
faturamento líquido

2% sobre 
faturamento líquido

É preciso lembrar que, ao contrário do que afi rmaram as gran-
des mineradoras do nosso país por algumas vezes, a CFEM 
não é tributo. A CFEM, na realidade, é uma receita patrimonial 
(“royalty”) devida pelas mineradoras em decorrência da explo-
ração de um patrimônio nacional. Assim, o nosso país cobra 
há décadas dessas empresas o preço mais baixo praticado em 
todo o mundo, pelo direito de benefi ciar e vender sua riqueza 
mineral, muitas vezes incomparável pela sua qualidade. É hora 
de equilibrarmos melhor essa balança de ganhos.

4) O custo de produção do minério de ferro brasileiro é o mais 
baixo do mundo, afi rmação inclusive exposta em estudo do 
BNDES de 2014. Atualmente, o custo da tonelada de minério 
de ferro produzida em Minas Gerais se aproxima da casa dos 
U$22,00, sendo que esse custo é ainda mais baixo nas minas do 
Estado do Pará. Esses valores são apurados após a última etapa 
de benefi ciamento do bem mineral, ou seja, preço de minério 
pronto para ser comercializado. A comercialização da tonela-
da do minério de ferro brasileiro está estabilizada na casa do 
U$85,00.

5) A empregabilidade reduzida, devido ao aprimoramento da 
atividade de produção mineral no Brasil, cada vez mais sistema-
tizada, automatizada e com soluções de logística que deman-
dam menos força de trabalho humana, nos permitem comer-
cializar minérios cada vez em maior escala.

6) Os impactos ambientais, sempre presentes na atividade de 
mineração, foram responsáveis por grandes prejuízos às cida-
des e regiões que concentram a indústria mineral nos últimos 
anos. Itabirito, Nova Lima e Mariana são exemplos clássicos des-
ses impactos. Uma nova alíquota mais justa da CFEM poderá 
ajudar a diminuir os prejuízos causados pelos danos ambientais 

oriundos da atividade de mineração, mesmo sabendo que es-
ses prejuízos são na verdade “impagáveis”.

7) Os impactos sociais também causados pela atividade de mi-
neração precisam ser minimizados com uma alíquota mais jus-
ta da CFEM. Atraídas pela promessa de uma “era de prosperida-
de” centenas e até milhares de pessoas migram para as cidades 
mineradoras levando às mesmas uma imensa demanda social 
que se inicia com a implantação dos empreendimentos mi-
nerários. E o pior, termina-se o período de implantação ou até 
mesmo do ciclo de mineração nos municípios e essa demanda 
permanece de forma defi nitiva nos cofres públicos municipais 
e na sociedade civil local.

Por todas essas razões, o Estado Brasileiro não pode mais espe-
rar para, enfi m, ver vigorar uma alíquota de CFEM que permita 
um melhor equilíbrio entre os ganhos das empresas que ex-
ploram o nosso subsolo e a justa compensação dos impactos 
negativos impostos às populações que legitimamente ocupam 
esse mesmo espaço territorial, mediante o estabelecimento de 
uma participação justa no resultado dessa exploração, confor-
me já assentou o Supremo Tribunal Federal, no RE n. 228.200 e 
em diversos outros julgados. Esse é o mandamento insculpido 
no art. 20, §1o da Constituição Federal de 1988.

A única chance de se promover a diversificação das econo-
mias das cidades mineradoras, criando alternativas de médio 
e longo prazo para o seu desenvolvimento econômico sus-
tentável, de forma a não fazê-las depender exclusivamente da 
atividade de mineração, que não será perene, é a cobrança 
equilibrada de uma alíquota da CFEM que nos permita tam-
bém evoluir, como evoluem as empresas mineradoras aqui 
instaladas.

Quadro 1 – Alíquotas e Base de Cálculo para Cobrança de Royalties pela Exploração Mineral
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